
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

TERMO DE REFERÊNCIA
 
 
 
 

1. DO OBJETO
 

1.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento contínuo de água potável, coleta de
esgoto e para instalação de unidade consumidora na Comarca de Beruri/Vara Única, município de
Beruri pertencente ao TJAM, conforme descrito neste Termo de Referência.
 
 
2. DA JUSTIFICATIVA
 

2.1 Faz-se necessária a formalização de Contrato de Fornecimento continuado de água potável e
coleta de esgoto a fim de manter a continuidade dos Serviços Públicos prestados por esse Poder para
a Comarca de Beruri/Vara Única.
 
 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

 

3.1 O presente Termo de Referência deverá obedecer ao disposto na Lei 8.666/93, de 21 de Junho
de 1993 e suas alterações;

3.2 Resolução 25/2019 TJ-AM regulamenta o procedimento para aquisições e contratações no
âmbito do Tribunal de Justiça do Amazonas;

3.3 Decreto nº 9.412, de 18 de Junho de 2018 que atualiza os valores das modalidades de licitação de
que trata o art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
 
 
 
4. DO REGISTRO DE PREÇOS
 

4.1 O objeto deste Termo de Referência não será contratado mediante Sistema de Registro de
Preços.
 

Termo de Referência SEINF/DVMANUT 0803437         SEI 2022/000039972-00 / pg. 1



 
 
5. DAS ESPECIFICAÇÕES
 

5.1 O fornecimento de água potável e a coleta regular de esgoto deve seguir os padrões da Lei
vigente. CATSER: 22845
 
 
 
6. DA CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO
 

6.1 O bem a ser adquirido enquadra-se no conceito de serviços comuns;

6.2 O objeto deste Termo de Referência enquadra-se nos casos inexigibilidade do Art. 25 da Lei
8666/93, dado a inviabilidade de competição e fornecimento exclusivo da  Águas de Beruri​.

6.3  O serviço contratado deverá incluir a instalação de unidade consumidora, com instituição de
matrícula do imóvel que abriga o Fórum de Justiça deste Termo de Referência.
 
 
 
7. DAS QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS
 

7.1 A quantidade total mensal tem um valor fixo estimado pela Concessionária, conforme
detalhamento especificado no item 10 deste documento.
 
 
 
8. DA FORMA DO FORNECIMENTO
 

8.1 A aquisição do serviço será realizada de forma continuada com contratação realizada por
inexigibilidade de licitação haja visto que a  Águas de Beruri tem a exclusividade de Concessão
Pública para Prestação destes serviços neste Município. Tal premissa tem como base o Art. 25,
caput, da Lei nº 8.666/93.
 
 
 
9. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
 

9.1 Não há cronograma de execução, pois se trata de serviço continuado.
 
 
 
10. DO VALOR ESTIMADO

Termo de Referência SEINF/DVMANUT 0803437         SEI 2022/000039972-00 / pg. 2



 

10.1 Os valores estimados com base na tarifa atual são descritos a seguir:
 
  BERURI

 

INSTALAÇÃO DA UC
VALOR ESTIMADO

(R$)
 

Valor mensal
estimado (R$)

Estimativa de 12
meses(R$)

R$ 200,00 R$ 300,00 R$ 3.600,00

 
 
 
11.  DA NECESSIDADE DO CONTRATO
 

11.1 Faz-se necessária a formalização de contrato administrativo junto a Divisão de Contratos e
Convênio desse Poder.
 
 
 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
 

12.1 Garantir o fornecimento de água e coleta de esgoto de forma continuada nos termos da Lei de
concessão vigente e com ênfase no atendimento aos critérios da Legislação Ambiental em vigor.
12.2 As particularidades do fornecimento constam da minuta Contratual junto a Divisão de Contratos
e Convênios- DVCC.
 
 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

13.1 Efetuar o pagamento, se os serviços forem entregues em conformidade com as especificações e
o Termo de Recebimento;

13.2 Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do fornecimento dos serviços,
inclusive permitir o livre acesso do corpo técnico da CONTRATADA às dependências do local dos
equipamentos, para a execução das manutenções necessárias dentro dos horários especificados;

13.3 Prestar todas as informações necessárias à realização do objeto deste Termo de Referência;

13.4 Atestar a execução do objeto por meio do Gestor de Contrato;

13.5 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o Contrato;

13.6 Notificar a CONTRATADA, fixando prazo para corrigir defeitos ou irregularidades verificadas
na execução dos serviços objeto deste contrato;
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13.7 Proibir que pessoas não autorizadas pela CONTRATADA ou pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO AMAZONAS sob qualquer pretexto, efetuem intervenções técnicas nos
equipamentos;

13.8 Analisar e criticar os relatórios e faturas preenchidos pelos técnicos da CONTRATADA,
promovendo as ações corretivas que se fizerem necessárias;

13.9 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços a serem prestados. O TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS será representado pela Secretaria de Infraestrutura, na
fiscalização dos serviços executados pela CONTRATADA, no âmbito do contrato;

13.10 Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, por parte da
Secretaria de Infraestrutura deste Poder, com poderes para: 

13.10.1. Suspender a execução dos serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre
que julgar necessário, objetivando garantir a qualidade desejada; 

13.10.2. Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado ao exigido
pelo CONTRATANTE; 

13.11 A fiscalização da execução do contrato por parte do CONTRATANTE não exclui nem reduz a
responsabilidade da contratada com relação ao mesmo;

13.12 O CONTRATANTE terá livre acesso e autoridade para definir toda e qualquer ação de
orientação, gerenciamento, controle e acompanhamento da execução do contrato, fixando normas nos
casos não especificados e determinando as providências cabíveis.
 
 
 
14. DA SUBCONTRATAÇÃO
 
14.1 Não será permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.

 

 

 
15. DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
 

15.1  Comarca de Beruri/Vara Única -  Av. Pres. Costa e Silva, s/n - São Francisco- Beruri/AM -
CEP 69.430-000 - (UC -).

 

 

16. DO PAGAMENTO
 

16.1 O pagamento será efetuado pela Divisão de Orçamento e Finanças do TJAM, de acordo com a
legislação vigente, após recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, conferida e atestada pelo setor
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requisitante, comprovando a prestação do serviço ou o fornecimento do material de maneira
satisfatória; 

16.2 Constatada qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que
desaconselha o seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir da respectiva regularização.
 

 
 

17. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
 

17.1 A fiscalização e o acompanhamento da qualidade do serviço fornecido serão realizados por
servidor da Secretaria de Infraestrutura deste Poder;  

17.2 São obrigações da fiscalização:

17.2.1 acompanhar o fornecimento do objeto, fiscalizando o cumprimento das condições
estabelecidas no Termo de Referência e na proposta de preço;

17.2.2 anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

17.2.3 atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentada(s), comprovando o fornecimento do objeto de
maneira adequada e satisfatória.
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ricardo Corrêa da Costa
Diretor de Manutenção/ SEINF - TJAM

 
 
 
 
 

Rommel Pinheiro Akel
Secretário/SEINF - TJAM

 
 

 

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO CORREA DA COSTA, Diretor(a),
em 15/12/2022, às 12:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Termo de Referência SEINF/DVMANUT 0803437         SEI 2022/000039972-00 / pg. 5



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0803437 e o código CRC 643885B3.
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PARECER - TJ/AM/GABPRES/SECESP/SEPLAN

Parecer n.05/2023

Assunto: Contratação de empresa especializada para fornecimento contínuo de água potável,
coleta de esgoto e instalação de unidade consumidora para a Comarca de Beruri/Vara
Única, município de Beruri, pertencente ao TJAM.

Parecer da Secretaria de Planejamento
Trata-se de Processo Administrativo 2022/000039972-00, em que solicita análise, em

observância a Resolução nº 25/2019 TJ-AM, por parte desta Secretaria de Planejamento, a respeito da
Contratação de empresa especializada para fornecimento contínuo de água potável, coleta de esgoto e
instalação de unidade consumidora para a Comarca de Beruri/Vara Única, município de Beruri,
pertencente ao TJAM, conforme especificações constantes no Termo de Referência elaborado pela
Secretaria de Infraestrutura.

O serviço está alinhado ao Macrodesafio Aperfeiçoamento da gestão administrativa
e da governança judiciária, o qual define a Formulação, implantação e monitoramento de estratégias
flexíveis e aderentes às especificidades locais, regionais e próprias de cada segmento de justiça do Poder
Judiciário, produzidas de forma colaborativa pelos órgãos do Poder Judiciário, magistrados, servidores,
pela sociedade e pelos atores do sistema de justiça. Visa à eficiência operacional interna, à humanização
do serviço, à desburocratização, à simplificação de processos internos, ao fortalecimento da autonomia
administrativa e financeira do Poder Judiciário e à adoção das melhores práticas de gestão documental,
gestão da informação, gestão de projetos e otimização de processos de trabalho com o intuito de melhorar
o serviço prestado ao cidadão.

Com iniciativas que visem melhorar à gestão de processos; automação dos processos
administrativos; promoção e segurança institucional; aprimoramento da Infraestrutura Institucional;
melhorar a divulgação, construção e execução da estratégia organizacional; política de gestão documental;
implementar a cultura da gestão de riscos; promover a cultura orientada para resultados através de
indicadores; e a restruturação organizacional o com o intuito de melhorar o serviço prestado ao cidadão.

Pelo exposto, esta Divisão manifesta-se favorável, com base no Estudo Preliminar -
SEINF, à contratação de empresa especializada para a prestação dos referidos serviços por estarem em
consonância com o Plano Estratégico 2021-2026.

 
É o parecer,

 
Manaus/AM, na data assinada digitalmente
Marcia Rachel de Castro e Costa Rizzato

Secretária de Planejamento

Documento assinado eletronicamente por MARCIA RACHEL DE CASTRO, Diretor(a),
em 12/01/2023, às 13:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0859497 e o código CRC ADC19AFF.
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CONTRATO - TJ/AM/SECOP/DVCC
* MINUTA DE DOCUMENTO   

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
        DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2023 - FUNJEAM
 
 
 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2023-
FUNJEAM que entre si celebram o TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS , por intermédio
d o FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E
REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO
ESTADUAL – FUNJEAM,  e o ÁGUAS DE BERURI, na
forma abaixo:
 
 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS , por intermédio do FUNDO DE
MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL -
FUNJEAM, sediado na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, à Avenida André Araújo, s/nº, Aleixo,
inscrito no CNPJ/MF sob nº 04.301.769/0001-09, neste ato representado por sua Presidente,
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE , brasileira, casada, magistrada, residente e domiciliada na
cidade de Manaus/AM, portadora da Carteira de Magistrado nº 221-TJ/AM e inscrita no CPF/MF sob nº
224.700.182-34, neste instrumento simplesmente denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a
empresa ÁGUAS DE BERURI, com sede na cidade de XXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXX,
representada na forma de seu Estatuto Social, por seu Diretor-Presidente, Sr. XXXXXXX, brasileiro,
casado, administrador, portador do RG nº XXXXXX SESEG/AM, doravante denominada
CONTRATADA, em consequência da Portaria de Inexigibilidade de Licitação nº _________-PTJ, com
fulcro no art. 25, inciso I, c/c art.13, VI, ambos da Lei 8.666/93, exarada nos autos do Processo
Administrativo Digital nº 2022/000039972-00, doravante referido apenas por PROCESSO, pela
Excelentíssima Senhora Desembargadora Presidente do TJAM no mencionado PROCESSO, publicada no
Diário da Justiça Eletrônico, em __/__/20__, Caderno Administrativo, Ano___, Edição nº ____, à pág. __ e
a proposta da CONTRATADA, independentemente de sua transcrição, a fazer parte integrante e
complementar deste Instrumento, na presença das testemunhas adiante nominadas, é assinado o presente
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2023-FUNJEAM , que se regerá pelas
normas instituídas pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e pelas cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.        Constitui objeto do presente termo a prestação dos serviços de abastecimento de água potável e

MINUTA
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coleta de esgoto, bem como a para instalação da unidade consumidora para o Fórum da Comarca de Beruri,
pela CONTRATADA/CONCESSIONÁRIA, nas condições estabelecidas neste Termo.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1.        O presente Contrato decorreu do Despacho de Inexigibilidade de Licitação exarado pela
Excelentíssima Senhora Desembargadora Presidente do TJAM em __/__/2023, com fulcro no art. 25, I, da
Lei nº 8.666/93, retratado, ainda, na Portaria n° __/2023, de __/__/2023, tendo amparo legal, integralmente,
nas normas da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA MEDIÇÃO E CONTROLE DE FORNECIMENTO
3.1.        Para fins desse contrato a ligação de água é a conexão entre o ramal predial e a rede pública
distribuidora de água da CONTRATADA.
 
3.2.        Os serviços serão cobrados por taxas através de economias e pontos de consumo.  
 
3.3.        A CONTRATADA deverá fornecer os serviços conforme tabela tarifaria vigente da ÁGUAS DE
BERURI, no local indicado no quadro abaixo:
 

UNIDADE ENDEREÇO

Vara Única da Comarca de
Beruri

Av. Pres. Costa e Silva, s/n - São Francisco-
Beruri/AM - CEP 69.430-000
 

3.4. O serviço contratado deverá incluir a instalação de unidade consumidora, com instituição de matrícula
do imóvel que abriga o Fórum de Justiça citado no item anterior.
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
 
4.1.        Pelos serviços prestados, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA uma fatura mensal
fixada segundo os valores previstos na estrutura tarifária vigente, autorizada pelo Conselho de
Administração da CONTRATADA, conforme previsto do Estatuto Social.
 
4.2.        O valor da tarifa será reajustado de acordo com as autorizações emanadas pelas autoridades
competentes para realinhamento da estrutura tarifária de água praticada pela CONTRATADA, de acordo
com a sistemática descrita no Contrato de Concessão.
 
4.3. O valor da instalação da Unidade Consumidora está previsto no item 10 do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FATURAMENTO
5.1.        O faturamento do consumo será feito mensalmente, pela CONTRATADA, ficando entendido
desde já que será considerada como demanda faturável mensal o consumo de água, através de consumo
estimado.
 
5.2.        O faturamento do consumo será feito mensalmente em períodos de 30 (trinta) dias, a partir de
consumo estimado.
 
5.3.        As faturas entregues pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, por força do presente
contrato, serão consideradas devidas a partir da sua apresentação, e, findo esse prazo, computar-se-ão multas
por atraso, juros e penalidades previstos na legislação vigente.
 
5.4.        Na contagem do prazo estabelecido nesta Cláusula, para pagamento das contas, exclui-se o dia da
apresentação e inclui-se o dia do vencimento.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR GLOBAL
 
6.1. O valor global deste Contrato é de R$ XX,XX (XXXX) e é composto pela soma de:        
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a) Pelo fornecimento de água e esgoto para o município relacionado na cláusula terceira, subitem 3.3,

fica estabelecido o valor mensal referente ao fornecimento de água e esgoto estimado deste Contrato
no montante de R$ 300,00 (quatrocentos reais), equivalente ao valor estimado para o período de 12
(doze) meses de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) e ao valor do Contrato estimado de R$
18.000,00 (dezoito mil reais).

b) Para a instalação de Unidade Consumidora fica estabelecido o valor deste Contrato no montante
de R$ 200,00 (duzentos reais).

 
6.2.        Qualquer mudança no Contrato de Concessão ou no regime tarifário implica em automática
mudança para todos os clientes da CONTRATADA/CONCESSIONÁRIA inclusive para o
CONTRATANTE signatário, principalmente com relação à cobrança do valor fixo do metro cúbico de
água.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO
7.1.        O pagamento será efetuado mensalmente conforme data do vencimento da conta, através do
pagamento das faturas emitidas de acordo com a aferição do consumo da CONTRATADA.
 
7.1. O pagamento referente a instalação da Unidade Consumidora dar-se-á em parcela única.
 
7.2.        O atraso no pagamento de que trata a presente cláusula, sujeitará multa por atraso de 2% (dois por
cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data de vencimento da fatura até o efetivo
pagamento, sem prejuízo da suspensão do fornecimento do serviço por inadimplência, protesto e inscrição
de dados no Serviço de Proteção ao Crédito (SPC/SERASA e outros).
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DAS TARIFAS
8.1.        Os preços contratados deverão ser reajustados conforme autorização do Conselho de Administração
da CONTRATADA, conforme previsto do Estatuto Social.

 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA
9.1.        O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura,
ficando automaticamente prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta)
meses, caso não haja expressa manifestação em contrário de qualquer uma das partes, na forma do artigo 57,
inciso II, da Lei nº 8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO DAS PARTES
10.1.        O presente Contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, as quais se obrigam a obedecer
as seguintes normas:
 
I - A CONTRATADA obriga-se a:
a) Dar aviso prévio, sempre que possível, nos casos de necessidade de interrupção do fornecimento de

serviço de água ao CONTRATANTE, informando na ocasião, o prazo de restabelecimento do serviço;
b) Respeitar o regulamento da CONTRATANTE em vigor quanto à entrada de estranhos em sua

propriedade;
c) Assumir a responsabilidade por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente

de sua culpa ou dolo no fornecimento de água potável;
d) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração que venha a ser praticadas por seus

empregados quando na execução dos serviços objeto deste contrato, quando evidenciada culpa, por
ação ou omissão destes;

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto
de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros, que tomar conhecimento em razão da execução do
Contrato, devendo orientar os profissionais nesse sentido;

f) Observar as demais obrigações previstas no Termo de Referência, anexo ao presente Contrato.
 

II - O CONTRATANTE se obriga a:
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a) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exijam providências corretivas;

b) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA nos prazos fixados;
c) Manter a adequação técnica e a segurança das instalações internas da unidade usuária, de acordo com as

normas legais, termos e condições estabelecidas na Política de Ligação e Regulamento de Serviço da
Concessionária e demais legislações pertinentes;

d) Não ceder, seja a que título for, água a terceiros, que deverá ser utilizada de forma restrita na unidade
usuária;

e) Observar as disposições da Lei federal nº 11.445 de 5 de janeiro de 2007, em especial o art. 45 § 2º e
Decreto federal nº 7.217 de 21 de junho de 2010, e demais legislação aplicável a espécie;

f) Observar as demais obrigações previstas no Termo de Referência, anexo ao presente Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MEDIÇÃO E CONTROLE DE FORNECIMENTO
 
11.1. Para fins desse contrato a ligação de água é a conexão entre o ramal predial e a rede pública
distribuidora de água da CONTRATADA.
 
11.2. A medição do consumo da unidade consumidora será feita através de estimativa, de acordo com
pontos de economia, seguindo a tabela tarifaria da ÁGUAS DE BERURI.
 

        11.3. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços conforme as especificações estabelecidas no
Processo Administrativo nº 2022/000039972-00 e neste contrato, nas unidades do CONTRATANTE.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1.        As despesas com a execução do presente Contrato serão custeadas, no exercício em curso, por
conta do Programa de Trabalho __________, Elemento de Despesa ______, Fonte de Recurso _________,
Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual),
Nota de Empenho 2023NE____, de __/___/2023, no valor de R$ _______ (___________).
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
13.1.        Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93,
sempre através de Termo Aditivo, exceto no tocante ao seu objeto.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO
14.1.        Durante o período de vigência deste contrato, a execução dos serviços será acompanhada e
fiscalizada pelo fiscal designado pelo CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo
e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.
 
14.2.                As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal deverão ser solicitadas à
Presidente do Tribunal da CONTRATANTE, em tempo hábil, para a adoção das medidas cabíveis.
 
14.3.        A C ON T R ATA D A deverá manter preposto aceito pela Administração da
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, para representá-la administrativamente
sempre que for necessário.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA OBSERVÂNCIA À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE
DADOS PESSOAIS
15.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.
 
15.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial
os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em
consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD),
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sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
 
15.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais,
individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual,
por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.
 
15.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger
os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
 
15.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro)
horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como
adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
16.1.        Incumbirá a CONTRATANTE a publicação do extrato deste Contrato no Diário da Justiça
Eletrônico, conforme dispõe o art. 61, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93 e de acordo com o que autoriza o
art. 4º, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1.        As partes reconhecem que as relações jurídicas aqui estabelecidas decorrem diretamente do
Manual de Prestação de Serviços de Água, e suas modificações, razão pela qual o CONTRATANTE e a
CONTRATADA se submetem, in totum, às regras dispostas em tais instrumentos.
 
17.2.        Este Contrato poderá ser reavaliado pela CONCESSIONÁRIA, podendo, inclusive ser faturado
com todas as economias existentes.
 
17.3.        Para os casos omissos no presente Contrato, e relativo a condições de fornecimento, prevalecerão
as condições gerais estipuladas na legislação e normas em vigor aplicáveis a espécie.
 
17.4.        A abstenção eventual de qualquer das partes, no uso de qualquer das faculdades às mesmas
concedidas no presente Contrato, não implicará em renúncia a utilização de tal faculdade.
 
17.5.        Os direitos e obrigações do presente contrato se transmitem aos sucessores e cessionários das
partes contratantes, ficando porém entendido que, sem o prévio consentimento por escrito da
CONTRATADA, nenhuma validade terá qualquer cessão ou transferência porventura efetuada pelo
CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1.        Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as cláusulas
e condições do presente Contrato e elege seu domicílio contratual, o da Comarca de Manaus, para dirimir
eventuais dúvidas originadas pelo presente Termo, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
 

E assim, por estarem as partes justas e acordadas, lavram e assinam este Contrato em 02
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que se produzam seus efeitos
jurídicos.

 
Manaus/AM, ___ de _____ de 2023.
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Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
CONTRATANTE

 
 
 
 

Sr. xxxxxx
XXXXX – ÁGUAS DE BERURI

CONTRATADA/CONCESSIONÁRIA
 
 

 
TESTEMUNHAS:
 
Nome: ____________________________
 
C. I.: ______________________________

 
 
Nome: ____________________________
 
C. I.: _____________________________
 

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Marlucia Araujo dos Santos, Diretor(a), em
27/01/2023, às 08:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0880769 e o código CRC 77AF3DF2.

2022/000039972-00 0880769v2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

DECISÃO GABPRES

Processo Administrativo: 2022/000039972-00
Requerente: Secretaria de Infraestrutura
Assunto: Contratação de empresa para fornecimento contínuo de água potável

 
Trata-se de processo administrativo pelo qual a Secretaria de Infraestrura solicita

a contratação de empresa especializada para fornecimento contínuo de água potável para a Comarca de
Beruri/AM. Ressalta, ainda, que a aquisição do serviço será realizada de forma direta e continuada com
contratação realizada por inexigibilidade de licitação haja vista que a empresa Águas de Beruri possui a
exclusividade de Concessão Pública para Prestação destes serviços neste Município.

Documento de Oficialização de demanda (0803407), Estudo Técnico Preliminar
(0803430) e Termo de Referência (0803437).

Minuta contratual (0880769).
Nota de Dotação 2023ND0000280-FUNJEAM (0888311). na qual a Secretaria de

Orçamento e Finanças aponta disponibilidade financeira para custeamento da despesa no valor de R$
3.500,00 (três mil e quinhentos reais), montante este proporcional para a cobertura pelo período de
fevereiro a dezembro/2023, com inclusão da taxa de instalação da unidade consumidora.

Autos encaminhados à Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência, que, em
Parecer de id. 0894466, após minuciosa análise, opinou favoravelmente ao pleito, haja vista encontrar-se
em consonância com as normas insculpidas na Lei 8.666/93, especialmente no tocante à inexigibilidade
de licitação, uma vez que a empresa é a prestadora exclusiva do serviço conforme determina o art. 25, I da
Lei nº 8.666/93.

Ante o exposto, acolho o parecer da AJAP, por seus jurídicos e legais fundamentos,
para autorizar a contratação por inexigibilidade de licitação da empresa ÁGUAS DE BERURI, vez que
esta é a prestadora exclusiva do serviço em tela, nos termos do art. 25, I da Lei nº 8.666/93 e observância
das cautelas de praxe, ex vi do art. 26 da Lei de Licitações.

Ressalte-se que na data da aquisição do objeto sejam providenciadas certidões negativas
ou positivas com efeitos de negativas, válidas, bem como a consulta ao SICAF atualizada.

À Secretaria de Expediente para elaboração de Portaria, com posterior publicação, em
observância ao que preceitua o art. 26 da Lei n.º 8.666/93.

Após, à Secretaria de Orçamento e Finanças, para as devidas providências.
Por fim, à Divisão de Contratos e Convênios.
Manaus data registrada no sistema.
 

(assinado digitalmente)
Desembargadora Nélia Caminha Jorge

Presidente TJ/AM

Documento assinado eletronicamente por Nélia Caminha Jorge, Desembargadora de
Justiça, em 07/02/2023, às 21:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0896921 e o código CRC 3E5C21C3.

2022/000039972-00 0896921v3
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Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: sexta-feira, 10 de fevereiro de 2023 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo Manaus, Ano XV - Edição 3499 5

RESOLVE:
 
TORNAR INEXIGÍVEL a Licitação, com base no art. 25, I, da Lei nº 8.666/93, autorizando a contratação da empresa  SISAGUA-SISTEMA 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, para a prestação dos serviços de abastecimento de água potável e coleta de esgoto, bem como para instalação de 
unidade consumidora para a Primeira Vara da Comarca de Manicoré/AM, em observância às cautelas de praxe, ex vi do art. 26 da Lei de Licitações.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
                  (assinado digitalmente)
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
                         Presidente

PORTARIA Nº 559, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da 
competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997, e,

 
CONSIDERANDO o Parecer da Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência (Id. 0894466) e a Decisão GABPRES (Id. 

0896921), exarada nos autos do Processo Administrativo TJ/AM nº 2022/000039972-00,
 
RESOLVE:
 
TORNAR INEXIGÍVEL a Licitação, com base no art. 25, I, da Lei nº 8.666/93, autorizando a contratação da empresa  ÁGUAS DE 

BERURI , para a prestação dos serviços de fornecimento contínuo de água potável para a Comarca de Beruri/AM, em observância às 
cautelas de praxe, ex vi do art. 26 da Lei de Licitações.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
                  (assinado digitalmente)
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
                         Presidente

PORTARIA Nº 560, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da 
competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997.

 
CONSIDERANDO a a Decisão GABPRES (Id. 0895092), exarada nos autos do Processo Administrativo TJ/AM nº 2022/000042915-01,
 
RESOLVE:
 
DESIGNAR, temporariamente e sem ônus,  o servidor Dalton Pedrosa dos Santos para exercer o cargo comissionado de 

Secretário da Comissão Estadual Judiciária de Adoção Internacional - PJ-DAS II, no período de 10/01/2023 a 08/02/2023, em razão do 
usufruto de férias regulamentares da titular, servidora Alessandra Maddy Figliuolo.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
                  (assinado digitalmente)
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
                         Presidente

EDITAIS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
 
Assunto: EDITAL n.º 22/2023 – PTJ – PROMOÇÃO PARA A VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS DA COMARCA DE MANAUS DO 

ESTADO DO AMAZONAS - VAGA 01 (CRITÉRIO: MERECIMENTO)
 
A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições 

que lhes são conferidas pelo art. 211 da Lei Complementar n.º 17/97, 23.01.97, publicada no Diário Ofi cial de 15.04.97 (Dispõe sobre a 
Divisão e a Organização Judiciária do Estado do Amazonas, bem como sobre o Regime Jurídico da Magistratura e a Organização dos 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA INTEGRADA

Nota de Empenho

Unidade Gestora

Gestão

Credor

Número Documento

Processo

Licitação

Data Emissão

NE Original

ModalidadeEvento

Referência

Valor

004703 - FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL

00007 - FUNDOS

2023NE0003434

04628111000106 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI

400091 - Empenho de Despesa

004703.039972/2022

Art.25; I;   Lei 8.666/93

 1.100,00

09/10/2023

6 - Inexigível

2 - Estimativo

Natureza Despesa
Fonte Recurso
Programa Trabalho
Unidade Orçamentária 04703

33903944

Cronograma de Desembolso

Setembro Novembro
JulhoMaio

Janeiro

Dezembro
Agosto
AbrilMarço

Outubro
Junho
Fevereiro 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00
 300,00 300,00 500,00 0,00

FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL

Julgamento de Causas na Justiça Estadual do 1. Grau

Recursos Vinculados a Fundos - Diretamente Arrecadados

Servicos De Agua E Esgoto

Município  
Convênio    

Origem do Material  
Tipo de Empenho  

1 - Origem Nacional

9 - Despesa Normal

9999 - Estado

02.061.3290.2560.0001
1.759.201.0.0000.0000

Preço TotalPreço UnitárioQtdeDescriçãoUnid.

Descrição dos Itens

SERV  1.100,00     1,100.00001Contratação da concessionária de serviços públicos ÁGUAS DE BERURI para fins da prestação dos 

serviços de abastecimento de água potável e coleta de esgoto, bem como para a instalação da unidade 

consumidora no Fórum de Justiça da Comarca de Beruri (Av. Pres. Costa e Silva, s/n - São Francisco- 

Beruri/AM).

Valor total do contrato (60 meses) + Taxa de Instalação UC: R$ 18.200,00

Valor mensal estimado: R$ 300,00

Taxa de Instalação UC: R$ 200,00

Créditos referentes à cobertura dos meses de outubro a dezembro de 2023, incluindo a taxa de instalão da 

UC, ficando o restante para ser empenhado no exercício de competência.

Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato, ficando automaticamente prorrogado 

por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, caso não haja expressa 

manifestação em contrário de qualquer uma das partes.

Fundamento: Parecer Jurídico-Administrativo proferido à peça n.º 0894466 dos autos do Proc Adm 

2022/039972.

Autorização: DESPACHO-OFÍCIO GABPRES, exarado à peça n.º 0896921 dos autos do Proc Adm 

2022/039972.

Licitação: Inexigível - PORTARIA Nº 559, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023. (peça n.º 0901533).

Saldo Anterior:  3.808.054,82

Data de Entrega: 01/10/2023

Ordenador de Despesa: NELIA CAMINHA JORGE

Valor do Empenho:  1.100,00

Local de Entrega: TJAM

Valor Disponível  3.806.954,82

Usuário Operador da NE : DIEGO MELO DIAS

Pagina : 1 1/RelNes.rpt
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